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CoNTRATO N" 03.04.012025 - 41 SMJ
pnecÃo x'ol.o4.Mnozs
pRocEsso ADlvilNlsrRATIvo N' 00002.20250214/0001{14

TERMO DE CONTRÂTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

QUE FAZEM EN'|RE SI O(A) SECRETARIA DA MULI{ER,

TRAtsALHO E JUVENTUDEE PS SERVICOS LTDA.

O(A) SECRETAI{L{ DA MULHER, TRABALHO E JUVENTUDE, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro,6ló, CENTRO, Jaguaribe / CE, ir»crito(a) no CNPJ/IvíF sob o 07.,143.708i0001-ó6. neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) RENA IA SALDANI{A PAULO, doravante denominada CONTRATANTE,

e o(a) PS SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ,MF N" 46.975.E63/0001-85, sediado(a) na Rua Francisco

Alves Rodrigues. 956. txpedito Diógenes. Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000. doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS SOUSA, portâdo(a)

do CPF,MF N' 092.873.403-07. tendo em vista o que consta no Processo no 00002.2025021410001 -04 e

em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de l' dc abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusüas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATü 92, I E II)
l.l. O objeto do pres€nte instrumento é CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRESIâÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO »E PVTNTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JÀGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no 'lermo de Refcrência.

1.2. Objeto da contratação:

sEQ DEs('RrÇÃ() ntAR( \ trND QTD \. t NIT \'.'r()'rÁL
cÂMA EÁsrcA i:oMr
DEscPlÇÃo:ACo),fANHAm DE (M
MONI'TOR, COM ESTRT'TTJRA IOOTO

GÀLVANIZADÀ MANIA ELÂSTICA DE
PoLÉsrER REVESTTDA coM Pvc, RErrE
DE pRorEçÂo LATÊRÂL pRó?RrÀ H@ r2.0 200,71 2 40t,52
MULTICOLORIDA DE FIOS DE
POLIPROPILENO COM TKÂ*IAMENTo
coM uv, i2o ÀíE:rRos DE DáMETRo,
COM CÂPACIDAD€ Mh\'IMA PÂRÁ ATÉ 04
CRIANÇAS SIMTJL
CÂMA ELÁSICA 32OMT _ DESCRIÇÃO]ACo}ÍPANHADo DE UM MOMTO& COit{ ESTRUTLIRÂ I O{»ó GÀLVANZADÀ MÂNTA

EúsncA DE poLIÉsrER RE\ESTIDÀ coM pvc. REDE DE pRorEçÀo LA'ÍERÂL Mt LTlcol,oRIDA DE FIos DE
poLIpRopILENo coM TRATAMENTo coM ry 320 METRos DE Dúr,GT Rq coÀ{ CÁ}ACTDADE MiÀ'tMA PARÁ ATÉ 04

cRIÂNÇAs SIMULTÁNEÂMENTE, DADE MÍNMA DE 03 ÁNos E MÁ)íMA DE 05 ANo§
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CAMÀ ELASTICA 43OMT . DISCRIÇAO:
ACOÀ'PÂNIIÀM DE UM MONITOR. COM
E§TRUTIIRÁ IOO1ZO GÁ-LVANZADÀ
MANIA ELÁsncA DE PoLIÉsrER
REvEsrlDA coM Pvc' REr» DE pRôpruA Hm lz.0 ziz;.s 1.027,00PRoIEçÀo LATERÂL MI]LTICoLoRIDÂ
DÊ FIOS DE POLIPROPILENO COM
TRATAMENTO COM T-rV,4]O METRO§ DE
DúIierRo, coM CAPACDADE MrNIMA
PARÂ ÀÉ oa cRrANçAs s[',íU
CAMA ELÁSICA 4J0À{r - DEscruÇÀo: ACoMpAÀ'}tÂDo DE uM MoNIro& coM ESTRUTURÀ 10070 oÂLvANzADÀ MANTA
ELÁsrrcA DE poLúsrER RElGsrrDA coM pvc, REDE DE pRorEÇÀo LATERAL MULTlcoLoRlDA DE FIos DE

POLIPROPILENO COM TRATAMENTO COM W 4JO METROS DE DI/iMETRO. COM CAPACDADE MÍMMA PÁRA ATÉ 04

cRIANçÀs SrMIILT-INEAMENTE, DADE MÍN|MÁ DE 0ó ANos E MÁxMÂ DE 12 ANos
CASTELO PTJLA PTILA 4M X 4M _
DFlcRrçÀo: LocAçÀo mM
MONTAGEM E DESMOMTAGEM DE

9§lP9 {!IP!LA -ry 
x--1M'ç9Y pRôpttÀ Hor! t2o rt,l,oü r.6«),eúÂITURÁ MINIMA DE ]M. COM

PRoTEçÂo LATR,{I- EM TÊLAS DÊ
I.{YLON, COM MOMIOR DI]RANTE TOI)o
sERVrçO.
CÂSTELO PULÂ PIJLA 4M X 4M - DESCRIçÀO: LOCAÇAO COi!í IIION.ITAGEM E DESMOI{T^GEM DE CÂSTELO P[,L^-PULA 4M
X 4It4 COM ÁLTURÂ MiNIMÂ DE ]}'T COM PROTEçÀO LATERÁL EM 'TELAS DE NYLON, COM Ii,íONITOR DI,'RÀNTE TODo
sERVrçO.

PISICINA COII{ BOLIN}IAS . DESCruçÂO:
ÀC'OMPANHADo DE UM MONITO& C'OM
LSTRUTTJRÁ IOOOÁ GALYANIZ ADÀ ALTA
REsrsrÉNcrÀ coM REDE DE PRorEÇÀo
E TENDA 2M X 2M, CÁPACIDADE DE ft
CRJANÇAS §IMULTANEAMENTE, COM
IDÂD[: MiNIMA DE 03 ANos E MÁxtMA
DE 05 ANOS
pIstcINA coM BoLINHÂS - DESCRÍçÃO, Acút'tpANHADo DE uM MoNITon" coM ESTRIITTJRÂ r00./. cALvANIzADÀ ALTÀ
RFstsrÊNcIÂ coM REDE DE pRon ÇÀo E TENDA 2M x 2M, cÂpAcIDÁDE DE 04 CRJANÇAS SIMULTANEÁÀ{Ei{IE, coM
rDADE rvíNIMA DE 0l ÀNos E MÁ)0MA DE 0, ANos
ToBmÂ NFú}EL 4Mr x 4Mr -
DFscruÇÀo:AcoilPAr.IHADo DE uM
MOMTO& MEDINM 05 METROS D€
ALTT RÂ EM LoNA vINÍtIcA KPlooo,
MATERIAL RESISTENTE PÂRA ESTE
PRôDI TO, SOI-DAS REFORÇÀDAS E PRÓPR|À HoÍa r2.0 11r,U 4.4t6,0t
PÂR.EDES D€ SECURANçA EM SUAS
EXTREMIDÂDES, GARANTINM
sEctRÁ-NÇA À(x usuÁ-Rro§, coM
CAPACIDADE PARÁ QUATRO CRJANÇAS
SIMTILIÂ
ToBocÃ rNFLÁ\€L 4rúr x aMr - DEscRtÇÃo:AcoMpANHAm DE uM MoMro& MEDTNm 05 METRoS DE ÂLTURÁr EM
LoNÀ vINiLlcA K?rom, M^TER-IAL RFJIS'IENTE pAR.{ ESTE pRoDUTo, solDÂs REFoRçADAS E pARmES DÉ sEct,RANçA
EM suAs EXTR.EMIDAT»S, GARANTINm SEGURANçA Aos usuÁflos, coM cApAcTDADE pÂRA euATRo cRtANçAs
STMULTANEAMENTE coM rDÂDE MiNTMA DE 03 AN(B E IDÂDE MÂXMA DE 12 /Nos.
PRESTAçÀo DE sERvIÇos DE
HOAPEDAGEM I)oS PROFISSIONAIS
PÂRTICIPAN]'ES m EvENro eLE rRÁo
TRABALHAR EM MONTAGENS,
À'a1úorí-Ààxs, 

-' - 
omrrri,rEriiÀÇÀô PRÓPRIÂ Dh t2o 104'm l 24t'00

EsTRrmrRá, DLRANTE A REALIZ ÇÀoDO EVENTq QUANTO SIMPLES
INDtl,IDUÂI.
PRESTAçÃo DE sERvIÇos DE HospEDAcaM ms pRoFIssIoNAIs PÀRTICIPANTES m EvÊNTo eIrE IRÀo TRABALHAR EM
MoNTAGENS, DESMoNTAGENS, oRNÂMENTAÇÃo, EsrRtrruRÀ DUR NTE ÀREALzAÇÃom EvENro, euANTo sIMpLEs
INDIVIDUÀL-
PRESTAÇÃo DE sERvIÇos DE
H(XPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS
PÁRTICÍPANTES Do EVE}{ÍO QT,]E m,Ào
TRÁBALIIAR EM MoNTAGENS. pRópRIÁ Din 4.0 134.40 53?,60
DESMoNTAGENS. oRNÂ}"€NTAçÁo,
EsrRrmJRÀ DT.jRANTE À RE^Llz ÀÇÃo
t)o EVENTO, QUÂRTO TRIPLO,
pREsrAÇÃo DE sERvIÇos DE HoSpEDAcEM Dos pRoFrssloNAts pARTlctpAf.rEs m EvENro euE IRÀo rRÁBALHAR EM
MONTAGENS, DF§MOhIIAGENS, ORNAMENTÂÇÃo, ESTRUTURÂ DL,RAN,TE A REALIZÂçÀo Do EvENIq QUÂRTO TRIPLo.
PR€sTAçÂo DE sERvIÇGi DE
HoôPEDAGEM Dos pRofrssloNAls pRóp Â Dà 4.0 164,m 6s6,00
PARTICPÀNTES m EvENÍo QI],E TRÀo

PRÓPRIÂ 120 212.56 2190.72
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TRÁEÂLHÂR EM MOT.ITAGEN§
DE.SMONIAGENS, oRNAIVGNIAçÃo,
ESTRTITURÀ DI]RANTE A REALIZÂÇAO
m EvENro, euARTo euÁDRrJPt.o.
pREsrAÇÃo DE sERvIÇos DE HoSPEDAGEM Dos pRoHssloNÁrs pARTlctpANTris m EvENÍo euÉ RÁo rRABÂLHAR EM

MONTACENS. DESMONTAGEN§, ORNAT'GNIAÇÂO, ESTRT'TI]RÂ DT,IRÂNIE A REALIZAçÀO t)o EVENTO. QUARTO
euÁmLPLo.
sERvIÇG DE DIsrRlBuIÇÃo DE coPos pRópRrA t-hidrdc 200.0 5,5r l.roz,o0
PF-RSONÂLIZADG

sERvtÇG DE DIsrRrBuÇÁo DE coK)s ERSoNALZAD(X. coM ÍNTERIoR NA coR BRÁNCo E ExrmNo NAs conEs E
ARTE PRE-ESTÂBELECIDAS PELA PREIETTURÀ COM CAPACIDADE DE 55OML. A SEREM DIS'TRIBTJIDO§ DT,'RÂNTE A
DURAçÃo m EttrNTG JAGUAR FESI SEMANA Do MuNlciprc, ou ourRos E\ENTos INsrITucIoNÀs A SEREM

RÊALZ Ams DE FORMA GRATUTIÀ oFERTADo pEto MtrMcÍpro DE FopÀ.{A cRÁTUnA.

sERvIÇos DE DIsrRBuçÁo DE pRôpRIA r-rtridádê ?00.0 9.sl 1.902,00
BOLSIN}IAS PERSONAI-IZAIX]S

sERvIÇos DE DlsrRJButÇÀo DE BoLs[.lHÂs pERsoNALZAms, coM INTERjoR E ExrERNo NAs coRES E ARTE pR!-
ESTABELECIDAS PELÁ. PREFEITIJRá. A SERTM DISTRIBTIIDoS DTIRÂNTE A DIJRAÇÀo Do EVE}ITO A SER R.EAI,IZADO,

oFERTÂDo pELo MuNtchro DE FoRMA GRArunA. - DIÀ DAs cRIANçÁs, NATAL DE ÁMoR E Ltrz. DL{ DÂs MÃEs ou
OUTRO§ SIMILÂRES-
PRESTAÇÂo DE sEtvlco DE 04
(QUAIRO) PESSOÂS DEVIDAMENTE
CARÂCTERIZ ADAS DE PERSONAGENS
rNrANIls - DEscruçÃG PARA
AJllMAçÀo m Ê\'ENTo E DÍVERTIR PRÔP A s.'viD 80 2jp2» 20713'y2

CRUPO DE CRIANÇÂS DTIRÁNTE
EVENTO QI.JE SERA DE ÂTE 04 (QUÂTRO)
HORÂS,
PRTSTAÇÃo DE sERvIÇo DE 04 (QUATRo) PEssoÀs D'VIDÀMENTE CARACTERZADÀS DE PERSONAGENS TNFANTIS -
DEscRrÇÂor pÁRÀ Ar\T{AçÃo m EvENÍo E DÍvFtfiR GRLIpo DE CRIANÇAS. DURANTE EvENro Qt Ê sERÁ DE ATÉ 04

(QUÀTRO) HORA§.

PREsrÁ.çÀo DE sERvIÇo DE 02 (DUÂs)
PES:iOAS DE\'IDAMENTE
CARACTERIZÂDÀS DE PÂLTIAÇOS
AMMAmR.ES - DE.SCRIÇÃO: PARÁ
iúiii"cir*cors o i,tH;tm 

-àoü PRóPRIA s.rviçD 8.0 l.?7tt0 14230.4{)

BRJNCADEIRAS S APR.ESE\"TAÇÕDS.
DURANIE EVENTO QTJE SERÁ DÉ ATE 04
(QUATRO) HORAS,
ppfsrÀÇÀo DE sERvlÇo t» 02 (DUÁs) pEsso^s DEVrDÁMENTE cARAcrERtzADÁs DE pÂLHÂÇos ANIMÁDoRES -
DEscRlÇÂo: pARÁ INIERÁGR coM o púBllco co*{ BRTNCÀDEIRÁIi E APRESENTÂÇôES. DURAr\'rE Ê\EN'ro QUE sERÁ DE

ATÉ 04 (euATRo) HoRAs.
PREsrÂçÀo DE sERYrçús DÊ
H(XPEDAGEM TDS PROFISSIONAIS
PARTICIPÂNTES Do EvENro et E tRÀo
TRÂBALHÀR EM MoNTAGENS, PRÔPRIA Dir 4,0 123,§, 492.36
DEsMoÀ'TAcENs, oRxÂÀ,srflÀç{o,
E§TRL"TURÀ DTjRANTE A REALZÀÇAO
m EvEt'To, QUARTO CÂSAr.
pREsrAÇÃo DE sERYIços DE rlospf,DÀcEM ms pRoFIsstoNAIS pÁRTICIpÂNrE§ Do EvENro QUE IRÂo TRABALHAR EM

MOI\"TACENS. DESMONTAGENS, ORNAMENTAÇÃO, ES'IRI,'TURÀ DI]RANIE A REALIZAçÂO Do EVENTO, QUÂRft) CASAL,

Vrlor.o.d:57:ã5ó

l.3.Vinculam esta confataçãon independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Reflerência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

I .3.3. A PÍoposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCII T PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo dc vigência da conhatação é até 3 I de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na formâ do art. 105 da Lei no 14.133, de202l.
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s. cT,ÁusuT,I TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aTT 92,

IY, YII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referênci4

anexo a este Conúato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nâo seú admitida a subcontratação do objelo contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ATT 92, Y)

5.1. O valor total da contratação é de R§ 57.225,56 (cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin:írias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de adminisfação. fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (Eú 92, V C VI)

6.1. O prazo para pagâÍnento ao contratado e demais condiçôes a cle referentes encontram-se defrnidos no

Termo de Referênciq anexo a este Contrâto.

7. CLÁUSULA SÉTTMA - REAJUSTE (ATt. 92, Y)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pcdido do contraÍado, os preços iniciais serào

rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

íniciadas e concluídas após a ocorÉncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financciros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contràtado a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente

üio logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índic(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste serr(ão), obrigatoriamente, o(s)

defrnitivo(s).

7
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7.6. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

úo possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adolado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O rcajuste seÉ realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OMAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt.92, )L XI C XIV)

E.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no pra7, e condições estabelecidas no Termo de RefeÉnciaL:

8.4. NotificaÍ o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, à suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscali:zar a execução do conúato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto.

quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021 ;

8.7. EÍ'etuar o pagamento âo Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condiçõcs estabelecidos no pres€nte Contralo e no Termo de Referência:

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei c neste Contratol

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratadol

8.10. Expticitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merâmente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1. A Adminislraçâo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogação motivada. por igual período.

E.l l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de proccsso administràtivo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração nâo respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contralado, de seus «npregados, prepostos ou subordinados.

2
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s. ct,Áusul,.{ xoNA - oBRTGAÇÕEs Do coNTRATADo (aú 92, xrV, XVI e XVI!
9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigações constantes deste Conhato e de seus anexos, assumindo

como exclusivament€ seus os riscos e as despcsas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representií-lo na execução do

contrâto.

9.3. A indicação ou a manutcnção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessá,rios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação c coúecimcnto adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boâ técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir. removeq reconstruir ou substituir. à suas expcnsas. no total ou em paÍe, no prazo

fixado pelo fiscal do contmto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhaÍnento da

execuçâo contratual pelo ContÍâtante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta colateral

ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48. panigrafo único. dalei no 14.133. de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverá €ntregaÍ ao setoÍ Íesponsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da LJnião; 3) ceÍidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débilos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prcvistas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. prcvidencirírias, tribuLirias e asdemais pr€vistas em legislação específica cuja

inadimplência não transfere â responsabilidade ao Contratante:

I
I
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9.1 I . Comuicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimcnto ou informação solicitada p€lo Conhatante ou por scus prepostos.

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda. manutençâo e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança- higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente. por escrito, ao ConÍatânte. para análise c aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notuíro, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durànte toda a vigência do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com defici&rcia, para reúilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bern como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. I 16);

9.20. Comprovar a reserva dc cargos a que sc refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre toda.s as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contÍatoi

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposla. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de latores futuros e inceíos, devendo

complementá-los. caso o previsto inicialmente ern sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124, II. d. da Lei n'
14 .133 , de 2021l'

9.23. Cumprir. alun dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do Contrâtânte:

9.24. Realizar a transiçâo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas anpregadas,

sem perda de infonnações, podendo exigir, inclusive. a capacitaçâo dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que conthuaní a execução dos serviços;

)

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

.t
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10.1. As paÍtes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que j ustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração devená ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conü-atos de

suboperaçâo hrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Tenninado o tratamsnto dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los,

com cxceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade dc guarda

de documentação para tins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Conüatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula" permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podená realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devcndo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contràtado deveni prestaÍ. no prazo fxado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a cventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamsnte aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contmlado. com registro

individual rastreável d€ tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso. data horário e registro

da finalidade, para efeito dc responsabilização, ern caso de eventuais omissões. desüos ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reúilizaçâo desses dados pela Administração na.s hipóteses previstas na LGPD.

I 0.1 I . O contrato esú sujeilo a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamsnto de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os conlratos e convênios de que trata o § 1" do aÍ|.26 da I-GPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XI!
I l.l, Não haverá exigência degarantia contratual da execução.

3
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rz. cr,Áusula nÉcrul sEcunnl - rxruçÔrs n slxçÔrs mMrNIsrRÁ,TwAS (arL 92,

xrv)
12.1. Comete inftação administrativ4 nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o conbatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao

fimcionamento dos serviços públicos ou ao interess€ coletivo;

c) der causa à inexecução tolal do contrato;

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entÍegâ do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da tri n" 14.133, de 2021):

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descrilas nas alíneas "b", 't"
e "d" do subitem âcima deste Contrato. sempre que não sejustiÍicar a imposição de penalidade mais grave

(aí. 156, § 4', da t.ei n" 14.133. de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e connatar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f'. "g" e "h" do subiteÍn acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aí. 156. §5', da Lei n" 14.133, de 2021 ).

IV) Multa:

I ) Moratória de I oá (um . por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida" até o limite de 30 (rinta) dias;

2) Moratória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do conÍato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRfNTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato poÍ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n.14.133,de202l.

3) Compensatória para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem t 2.1. dE l0
o/o a 30.lio do valor do Contato.

4) Compensatória- para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.Yo a 30o/o do

vâlor do Contrato.

->
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6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. l, a multa será de 5% a 201:o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçõcs:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contralo não exclui, em hipótese alguma" a obrigação de

Íeparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aa. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

I 2 .5 . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, alern da perda desse valor, a diferença seú descontada da garantia

prestada ou seá cobrada judicialmente (âÍ. 156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo márimo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comrmicação

enviada pela autoridade competente.

12.7 . A aglícaçlo das sanções realizar-se-á em proc€sso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licilar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156. §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Âdministração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.84ó, de 2013, serâo apurados e juleados conjuntmnente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridadc competente definidos na referida Lei (ârt. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado podeni ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobú ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrâto ou para

provocar confisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado,

l
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observados, em todôs os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverâ no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sânções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadaslÍo Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. 16l, da Lei n' 14.133.

de 2021)
'12.12. As sançõcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.131121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração conÍatante, rcsultantes de multa administrativa

e/ou indcnizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados. total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oúros contratos

administrativos que o conúatado possua com o mcsmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES,ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcrue tencnn.l, -DA ExTINÇÃo G0NTRATUAL (arr 92, XtX)

13. I . O contralo s€rá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusâo do objeto, caso em que deveni a Administração prcvidenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podení a Administração optar pela extinçAo do conlÍato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato podená ser extinto aÍrtes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele tixado, por alguÍn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesrna Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

â extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada deverií ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, sení precedido:

l3.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente curnpridosl

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhccimento do desequilibrio econômrco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 l. capul

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá s€r cxtinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica- financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contmlante ou

com agente público que tenha desempeúado firnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do

contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

I4. CLÁUSULA DÉCIIVII QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAN,IENTÁRIA (ATL 92, VII!
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamenlo da Secretaria da Mulher, Trabalho e Juventude, na dolação:1901.04.122.0402.2.090 -

GcrenciaÍnento e Manutcnçâo dâs Atividades Gerais da Secretaria da Mulher, Trabalho c Juventude, RS

57.725,56 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços

de Tercciros - Pessoa Jurídica

14.2. 
^ 

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corrcspondeates, mcdiante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92,III)

l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidâs na Lci n" 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos conaatos.

16. CLÁUSULA DÉCnrl SrXre - ALTERAÇÕES

l6.l . Evcntuâis alteraçô€s contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2OZl.

16.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

previa apmvação da consultoria jurídica do contrâtân1e, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese ern que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16-4. Registros que não caracterizam alteração do cont-ato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, nâ forma do ârt. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

_,À
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rz. clÁusur.l uÉcmm sÉrftr.l - puslrcAÇÃo

17.1. Incumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContralaçÕes Públicas

(PNCP), na forma previstâ no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

Intemel em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de202l, e ao aí. 8". §2'. da Lei n. 12.527 , de2oll,
clc art.7o, §3", inciso V. do Decreto n. 7 .724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÀ- FORO (art 92, §l)
18.1. Fica eleito o F-oro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contmto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ1.92, §1". da Lei no

t4.133t21.

JAGUARIBEICE. 24 de fevereiro de 2026.

Secretaria da Mulher, Trabalho e Juveotude

cNPJ N' 07.443.70E/0001-66

RENATA SALDAIIHA PAULO

Responsável legal da CONTRATANTE
0o.uháto âsnn.no d,e'r.rm.ni.

É()w 6l§ tâitos §o{.tsâ
D.o 2.,10à2!26 20:1.:02 or.o
v.núqu. 6 htE r'lv.l'd., rü aov.h{

PS SERVICOS LTDA

cNPJ/MF N' 46.975.E63/000t -E5

BRENO WAGNER LEMOS SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNIIAS:

l,*" 0*i-, b . !;l^^.',.
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